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10 TEN§fi' âDIIIVO AO COü[trRAtrO ORIGI}IáRIO DE
coErrRAtrÀçÃo DE EDrpREgÀ pÀRA E EC.t ÇãO DOS
sERVrÇO§ DE DnNIrtrEÀrçÀO pREVmrIrVÀ E
coRRETr\rA DÀ TLt MINÀçÃO pÚsrrcA, COM r'áO-
DE-OBRA, FERRAMENIÀS, MATERTATS E
EQUIPÀI.IEIITOS ESPECfALIZADOS, DE ACORDO COM
os cRrr'ÉRros sásrcos E NoRtías rÉcrrcas, DE
I!{EERESSE DA SECRETARIA MT'NICIPAI. DE
INERAESTRU:TT'RÀ DE SUCUPTRÀ DO RTÀCEãO - !'A,
DO TrPO MENOR PREçO pOR ITEM. QI,E EI{TRE SI
CELEBRâT.í O !fiTNfCIPIO DE St CUPTRÀ DO
RrACEÃO, ESTADO DO IáàRÀNEãO E À ElrípRESA:
ENEtrECE INSTALÀÇOE§ EITEIRICAS EIRELI - ME.

Pelo presente 1o Termo Aditivo ao instrumenLo particular de contrato
originário no 0334.324.0L/202L de um lado o ![rNrCÍPro DE SUSIPTRA DO
RIAcEão, EgfâDo Do l{ARâNEão, pessoa juridica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o no QL.6L2.338/0001-67r coÍr sede
administrativa na Rua São José, No 479t Centro CEp: 65668-000
CNPJ: 01 ,61,2.338/0001-67, através da Secretária Municipal de
Administração (ORDENADORA DE DESPESAS INFRAESTRUTURA), Sra. Klévia
Maria Lima de Sousa, brasileira, solteira, portador do CPF n. o

045,'725.553.62, doravante denominada simplesmente CONTRAÍÀIITE . Et de
outro lado à empresa: como constituido, aqui denominado CONITRÀTÀDA,
ENETECH INSTAIAÇOES ELETRICAS ETRELI ME, Pessoa .Iuridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n"19.270.524/0001-00, sediada À Rua L9, No
05, Quadra 41, Lote 01 Bairro: São Fe1ix, CEP: 65.800-000, Balsas -
Mâ, neste ato representando pelo Administrador Sr. Jean Kardec Canjão

r-J. Silva, portador do RG: 024582442003-0 SESP MA e CPF: 029.251.133-
10 , e perante as testemunhas abaixo nomeadas, f irmam o 7o Teao
Adítívo ao Contrato OriginárÍo no 0334.324.01/202L, que se regará pela
Lei Federal no 8.666/93, e suas alteraçÕes, a legislação que rege a
espécie, atendidas as cIáusulas e condições que se anunciam a seguir:

cráusur,a PRTMETRA Do oB,JETo, Do pRÀzo E DA vrGENcrA o presente
Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do Contrato Originário
no0334.324.0L/2A2L, pela Secretaría Municipal de Infraestrutura,
oriundo do ÀDESÂ.O no A1 /2021,, pelo prazo de 1,2 meses, iniciando em 2L
de outubro de 2022 até 20 de outubro de 2023.

cr.i{usur.e sEGt NDÀ DA Ft IIDÀI',ENTÀÇÃO Em conformidade com Art. 5'7 ,

Inciso II, da Lei Eederal no 8.666/93 e C1áusula VI
Originário no 0334 .324.01/202L.

6.2 do Contrato

\
Rua São José, No 479, Cenbo - CEP: 65668400 - CNPJ: 01.612.338/0001{7 '

Fone/fax: (99) 3553-l @8/10 19
E-mail: prtfeituresucupiradoriechao@gmeil.com
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crÁusura |IERCEIRÀ - DÀ nÀErrrcaÇÃo Ficam mantidas e ratificadas, em

seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, nâo modificadas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas,
presente instrumento em 02 (duas) vias, de 1gual teor e
fim, juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram.

Sucupira do Riachão/MA,

assinam
para um s

o
ó

13 de outubro de 2022.

K1évia Maria Lima de Sousa
Secretária Municipal de Administraçáo

Ordenadora de Despesas
COI{trRÀ,lrÀNTE

ENETECH EIRELI - ME
cNPJ,..rio L9 .27 0 824 / 00 -00
Jean Kardec Canjão da Silva
RG: 024582442003-0 SESP - MA

CPF: 029.25L.133-70
CONTTRâITâDÀ

--r'ESfBllINEÀ§ :

Nome:
CPF:

Ãa,r*,t

Nome:
cPF: 6oq o st - 833 -- oo

Rua Süo José, N" 479, Ceirho - CEP: 65668400 - CNPJ: 01.612.338mm1{7
Foney'fax: (99) 3553-1 09U10 19

E-mail : prcfeiturrsucupiredoriecheo@gmeil.com
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mnsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ENETECH INSTALACOES ELETRICAS EIRELI
CNPJ : 19.27 0.8241000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situagão do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <hftp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751 , de 2l1Ol2O'14.

Emitida às 10:46:27 do dia 161C/,12022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1311012422.
Código de controle da certidão: 8EE9.F395.8725.4E45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regulandade oo trmpÍ egauur
C4t1Oi2O2? 15:.01

Certificado de Regularidade do

FGTS. CRF

A utilização deste Certificado para os fins

condicionada a ".ãrr.àiao 
de autenticidade

wvuw'caixa.gov'br

Inscrição: Lg'27o'a241o001-00 rr-^c rjÍDEr r MF
RAZãO SOCiAI: ENETECH INSTALACOES ELETRICAS EIREIJ ME

Endereço: âYreo3yf§ü;ã'-^*."à 
-ü;;;t;Ãú 5 / sANro AMARo / BALSAS / MA /

ACaixaEconômicaFederal,nous.o-daatribuiçãoquelheconfereoArt.T,
da Lei 8.036, ae rr àeáãío de 1990'--certificá que' nesta data' a empresa

acima identificada #;;ü;. q1_dituãção ?.àrrâ. perante o Fundo de

éãtuntia do Tempo de 'servico - FGTS'

opresenteCertificadonãoserrrirádeprovacontracobrancadequaisquer
ciébiros referentes ]".""üiOúições e/ou*.].ãtg;; Jt'iaos' áecorrentes das

obrigações com o FGTS'

Validade: 2 3 t Og t 2022 a 221 LO I 2O22

Certif i caçã o N ú mero z 2A22O9230 3 5 34 5 087 8489 3

Informação obtida em O4lLOl2022 15:01:09

orevistos em Lei esta
no site da Caixa:

I

httpsJ/consutta-crf.caixa'gov'br/consultacÚ/pages/consultaEmpregadorisf



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS'
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTARIA

Rua Professor Joca Rêgo, N'121, Centro - Balsas (MA)

CNPJ: 06-441.43010001 - 25

CERTIDÂO ruECATIVA DE DÉBITOS - GND

Número: 0000 1 1 64382A22
Data de expedição: 041 1Ol2A22 1 4:56:03

Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ : 19.27 0.824/000 1 -00

RazáoSocial:ENETECH|NSTAIJACoESELETRICASLTDA

A Prefeitura do Município de Balsas MA, por intermédio do

departamento de ãnãcaàaçao,'CERTIFICA que o contribuinte ENETECH

TNSTALAcoES eiÉfirca's mon que possui o cNpJ 1s.zro.g24l0001'00

ãàãX" qralificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA

ÉúãrrcÀ MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos

,rãi.iprit, inscritós ou náo em Dívida Aüva, até a presente data'

Reserva-se átireito de a Fazenda Pública Municipal cobrq 
-dívidas

posteriormente ãorpt*"Or=, hipotese prevista no Código Tributário

!-t!rarii:!r":.J'+

.roràts22007t72?788*-

Endereço: Rua 19 -.
Número:05
MunicíPio: BALSAS

Bairro: SAO FELIX
Estado: MA

Data de início de atividade:
1811112013Regime tributárlo:

SIMPLES NACIONAL

Códigodevalidação:6C321C8252AD53E1F4936c6c711C8353
.ütaf; validade ãa certidãoz o2lo1l2o23

Finalidade: FINS GERAIS
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GC\fERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 05í 878122 Data da 2110T1202211:22:OS

inscriçãoE§tadual: 124246915 CPF/CNPJ219270824000100

Razão Social: ENETECH INSTALACOES ELETRICAS LTDA

Endereço: RUA 19, 5 QUADRA4I LOTE 01 CEP: 65800000 - sAo FELIX

Terefone: (99)353216'14 Município: BALSAS UF: MA

\/

Certificamos. que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 29t1211962, substanciado pelos artigos 24a a

Z4Zdalei no 7,7gg,de 1g/1 ztzooà, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5'172,de 25 de

outubro de 1g66 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

norne do sujeito passivo acima identificado'

validade da certidão: 120 (cento e vinte) dias: í81íí ,2A22-

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço: 
..!

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando nã it"* "certidóes" e em Leguida em "validação de certidão Negativa

de Dívida Ativa".

\/ GERTDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE'

Data lmpressão: 1910912022 17:35:51
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GOVERNO DO ESTADC DO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA E DÉBFOS COM EFEITO DE NEGATIVA

t'lo Certidãat 172222122 Data da OBlOgl2A2215:12:53

tnscrição.Estadual: 124246915 CPF/CNPJi1927O824000100

Razão Social: ENETECH INSTALACOES ELETRICAS LTDA

Endereço: RUA 19,5 QUADRA4I LOTE 01 cEP: 65800000 - sAo FELIX

Tr 'one: (99)353216'14 MunicíBio: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaría,

substanciado pelo aÍt. Z4O a 242, da lei no 7.799, de 19/1212002 e disposto no artigo 205 da lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo aleançadas pela decadência.

l
^

D

DESCRIçÂO DÉBlTOSrlõfl
DATADOCU]IIENTOTIPO

PARCELADO251051202221330077il707LANC. POR DECI.ARACAO

vatidade da ceÉidão:12O (cento e vinte) dias: 0610í no23-

Avzutenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.seÍaz.ma.gov.brl, clicando no item "certidôes" e em ieguida em "Validação de certidão Negativa

de Débito'' 

cERTtDAo EMtrtDA GRATUTTAMENTE'

Data lmpressão: 1910912022 17,,24:.58

,
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CERIIDÃO IIEGAEIVA DE DÉBIIOS IRABALHISTÀS

Nome: ENETECH INSTALACOES ELETRICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CI'IPJ: 19 .27Q.824/ 0001-00
Certidão n": 22810L41 i2A22
Expedição: L9/07 /2022, às l-0:02:56
Vaiidade: 15/OL /2An 180 (cento e oitenta) dias, contaCos cia câ+.â

de'sua expediÇão.

CertÍf Íca-se que EIiIEEECII INSEALÀCOES ELETRICÀS LEDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrit.o (a) no CNPJ sob o no L9.27O.e24lOOO1-00, N.lO coNSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitid.a com.base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoLÍCação
d.as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o L2-440/201t e

13..46'7/2OL'7, e no Ato OL/2022 da CG,IT, de 2L de janeiro de 2C22-

Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurid.ica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos oS SeuS estabelecimentos, agências ou fik-aís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : /. /www - tst. j us.br)
Certidão emítida gratuitamente.

rlrroR[íAÇÃo TMPORTATIIIE

D'c Banco Nacional de Devedores Trabathistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridj-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença cond"enatórj-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos preyidenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leir' ou decorrentes
de execução .de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demais titulos Qü€r por
disposição legaI, contiver força executiva'

-,':,.-:. i:- ! -j js :-.i =: i'.itir : (::':r.l'..; i:- i1- . -,'i;: . i::
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SaO LUí5, QUARTA * 26 DE OUTUBRO DE 2022 + ANO XVI * N9 2966
tssN 2763-860X

D: ESlin; BJ,l{JPtil.,t:

IC TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGII{ÂRIO DE
cor{TRATAçÃO DE EIT|PRESA PARA EXECUçÃO OOS SERVTçOS DE
MANUTENçÃO PREVEiITTVA E CORRETIVA DA ILUMIilAçÂO
PÚBLtcA, cori ilÃo.DE.oBRA, FERRAMEI{TAS, MATERIAIS E

EQUlPAltlEl{TOS ESPECIALIZADOS, DE ACORDO COi,l OS
CR|TÉRIOs BASICOS E I{ORMAS TÊCilICAS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUI{ICIPAL DE IT{FRAESTRUTURÀ DE SUCUPIRA DO
R|ACHÃO. ÍIIA, DO TIFO MET{OR PREçO POR ITEI'. QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ilUÍ{tCtPtO DE SUCUPTRA DO RTACHÃO, ESTADO DO

MARANHÁO E A EUPRESA: E]{ETECH |NSTÂLÀçOES ELETRIGAS
EIREU. ilE.

Pelo presente 10 Termo Aditivo ao instrumento particular de contrato
originário ne 0334.324.0112021 de um lado o ilUiltCÍPtO DE
SUCUPIRA DO RIACHÂO, ESTADO DO UARAilHÃO, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nc
01.612.338/0001€7, com sede administrativa na Rua SãoJosé, N' 479,
Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67, através da
Secretária Municipal de Administraçáo (ORDENADORA DE DESPESAS -
INFRAESTRUTURA), Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, brasileira, solteira,
portador do CPF n.o 045.725.553.62, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE. E, de outro lado à empresa: como
constituído, aqui denominado COIITRATADA, ENETECH INSTALAçOES
Et FTRICAS EIRELI - ME, Pessoa furídica de direito privado, inscrita no
( 19.270.824/0001-00, sediada A Rua 19, pe 95, quadra 41, Lote
0}3íírro: São Felix, CEP: 65.800-000, Balsas - Ma, neste ato
representando pelo Adminístrador Sr. Jean Kardec Canjáo da Silva,
portador do RG: 024582442003-0 SESP - MA e CPF: 029.251.133-70, e
perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o 79 Tarmo
Ádrt yo ao Contrato Originário no 0334.324.01n021, que se regerá
pela Lei Federal no 8.666193, e suas aterações, a legislação que rege a
espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:
CúUSULA PRTIIIEIRA . Do oB,ETo, Do PRAzo E DA VIGEIICIA . o
prêsente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do Contrato
Originário ncO334.324,0L12021, pela Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, oriundo do ADESÃO nc O7 t2OZl, pelo prazo de 12 meses,
iniciando em 21 de outubro de2022 até 20 de outubro de 2023.
cúusuLA SEGUI{DA - DA FUllDAltEl{TAçÃo - Em conformidade
com Art. 57, lnciso ll, da Lei Federal n0 8.666/93 e Cláusula Vl - 6.2 do
Contrato Originário no 0334.324.0Ln021.
ctÁusulA ÍERCEIRA - DA RATIFICAçÂO - Ficam mantidas e
ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condiçôes
do Contrato originário, náo modificadas pelo presente ínstrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente
i rento em 02 (duas) vias, de igual teor e para um só fim,
jbrrutÍrente com as testemunhas que a tudo assistiram.

Sucupira do Riachão/MA, 13 de outubro de 2022.

Xlévia Maria Lima de Sousa

Secretária Municipal de Administração
Ordenadora de Despesas
CONIRATANTE

ENETECH NSTALAçOES ELfiRTCAS ETRELI - ME

CNPJ n', 19.270.82410001-00

Jean Kardec Caniáo da Silva
RG: 024582442003-0 SESP - MA

CPF: 029.251.133-70
COI{TRATADA

EFETTIf,f,EE

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Publicado pon FRAiICISCO ADRÀNO DÁS rVEvES GARCEZ

Código identifr cador: 6cbf7b7e0a8a52839fda90 a9ac979f77

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

DECRETO I{I. O13NO22,DÉ24 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPOE SOBRE A TRANFERÊNCIA DO PONTO FACULTATIVO EM

C0MEMORAÇÃO nlUSrVR AO "DlA DO SERVTDOR PÚBL|CO", E DÂ
OUTRAS PROVDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o Decreto nc 003/2022 de 07 de janeiro de 2022, que
Estabelece o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser
observado pelos órgãos e entidades da Administraçáo Pública Municipal
no exercício de2022;

CONSIDERANDO o Decreto ne 37.951 DÊ 17llglz022, que altera o
Decreto nc 37.205, de 22 de novembro de 2021, que aprova o
Calendárlo de Feriados e de Pontos Facultatlvos a ser observado pelos

órgáos e entidades da Administraçáo Pública Estadual no exercício de
2022t

DECRETA:

Art. 1c - Transferir, em caráter excepcional, para o dia 31 de outubro
(segunda-Íeira) do ano em curso. o Ponto Facultativo em comemoração
alusiva ao "Dia do Servidor Rrblico", no âmbito das repartições públicas
municipais originalmente comemorado no dia 28 de outubro, conforme
Art. 236 da Lei n0 8.112, de l1 de dezembro de 1990.

Art. 2e - Fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 01 de novembro
(terça-feira) do corrente ano no âmbito das repartições públlcas
municipais.

Art. 3! - Fica revogado o inciso "XX" do art. lc do Decreto nc 003/2022,
de 07 de janeiro de2022.

Art. 40 - A exceçâo de funcionamento fica por conta dos serviços
básicos de urgência e emergência, como segue:
. Saúde: O Hospifal Municipal funcionará normalmente;
. Assistência Sociah O Conselho Tutelar terá plantáo normal. Os demais
setores assistenciais seguem o Decreto Municipal;
. Coleta de Lixo: A coleta de lixo seguirá o calendário normal de
recolhimento nos bainos.

Art. 5e - Os Secretários Munícipais e Chefes de Setor organizaráo o

trabalho dos servidores sob sua liderança de maneira a não prejudicar o
bom funcionamento dos serviços.

Art. 60 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Art. 7e - Revogam.se as disposições em contrário.

REGISÍRE-SE. PUBUQUE-sE, CUÊ'PRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO

DE DOIS MIL E VINTE E DOIs.

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COEI}IO

Publicado por: IGOR RIEE RO SATIJIOS

Código identifrcador: c0df6b99 c6990097 ddee254a4797fr0e

PREFEITURA MUIIIICIPÂL DE TUFILÂilDN

Ê r^r\^rw,famem.org,br 99/102


